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Resumo  
O artigo discute o advento das ações afirmativas para a educação das relações étnico-raciais na 
educação superior, problematizando a aplicabilidade e acompanhamento das organizações e a 
gestão dos sistemas de ensino na manutenção das políticas antirracistas. Este texto tem como 
objetivo a análise da implementação das Políticas Públicas e Ações Afirmativas na educação 
superior, através de uma abordagem qualitativa. Constatou-se, que é urgente uma formação 
educacional não só para o trabalho, mas, para viver em sociedade, respeitar a cultura, a diversidade, 
as diferenças, a história e a cultura dos afro-brasileiros e afrodescendentes, que embora esteja 
descrito em legislações e Diretrizes da Educação das Relações Étnico-Raciais, poucos dirigentes das 
instituições educacionais reconhecem os direitos garantidos nas legislações da temática em foco. 
Palavras-chave:  Educação das Relações Étnico-Raciais; Magistério Superior; Sistema de Ensino. 

 
 

Abstract 
The article discusses the advent of affirmative actions for the education of ethnic-racial relations in 
higher education, questioning the applicability and monitoring of organizations and the 
management of education systems in the maintenance of anti-racist policies. This text aims to 
analyze the implementation of Public Policies and Affirmative Actions in higher education, through 
a qualitative approach. It was found that educational training is urgent not only for work, but for 
living in society, respecting culture, diversity, differences, history and culture of Afro-Brazilians and 
Afro-descendants, which although described in Legislation and Guidelines for Ethnic-Racial 
Relations Education, few leaders of educational institutions recognize the rights guaranteed in the 
legislation on the subject in focus. 
Keywords: Education of Ethnic-Racial Relations; Superior Magisterium; Education system. 
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 1. Introdução 

Após as implementações das ações afirmativas nas universidades públicas, a partir 

da política da Educação das Relações Étnico-Raciais no ano de 2003, ocorreu um aumento 

de pesquisas sobre a temática da Educação Étnico-Racial, segregação social e gênero. Essas 

pesquisas, em sua maioria, o foco era na área discente. No entanto, este artigo resultou de 

análises e levantamento realizado na busca sistemática de dissertações e teses no site da 

CAPESi,  No período de 2016 a 2020, encontrando um número de trabalhos muito pequeno 

que investigassem a temática para Educação das Relações Étnico-Raciais no magistério 

superior, da cor da pele ou identificação racial como “negras e negros” na docência de nível 

superior no Brasil, o que impulsionou ao estudo em foco. 

  Seguindo esta discussão, há lacunas para serem investigadas de como se 

caracteriza o corpo docente, especialmente, de professores negros e negras na Educação 

Superior, suas trajetórias no Magistério Superior, o colorismo acadêmicoii e como estes 

profissionais da educação superior realizam sua prática docente, após a política da 

Educação das Relações Étnico-Raciais no ano de 2003. 

O ponto de discussão deste texto incide sobre a análise da implementação das 

políticas públicas e ações afirmativas no magistério superior para a educação antirracista 

na Universidade Estadual de Santa Cruz-UESC, a partir do primeiro capítulo de uma 

pesquisa em andamento no Programa de mestrado em educação dessa Instituição, 

denominada Um estudo de caso: Professores da UESC e a política da educação das relações 

étnico-raciais. 

Conforme as últimas pesquisas realizadas pelas agências de levantamento de dados, 

como o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE (2018), as universidades 

brasileiras não representam o perfil da sociedade deste país, quando falamos de corpo 

docente e racializaçãoiii. 

Para compreender o resultado destes relatórios, faz-se necessária a identificação da 

raiz do racismo institucionaliv, da segregação racial e de gênero na educação superior. Os 

autores Barros et al. (2010), salientam que alguns dados indicam que as desigualdades no 

acesso à educação superior têm início na má distribuição de promoção dos cursos, ausência 

de qualidade no acesso e de permanência na educação básica e superior. 

 Quando se discute na pós-graduação estas desigualdades são, ainda, maiores, estas 

ambivalências são nítidas, número insignificante de negros/negras nos programas de 
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mestrados, doutorados, na ciência, na pesquisa etc., conforme levantamentos de vários 

institutos de pesquisas. 

Por conseguinte, o enfoque está em como resolver essa disparidade de acesso ao 

ensino superior por parte da população negra discriminada ao longo dos séculos, de que 

forma promover-se-á a equidade racial no tocante a educação superior? 

O problema é portanto, notório e faz-se necessário a aplicação de políticas 

afirmativas efetivas, que trabalhem estas questões desde sua origem, a fim de se atingir   a 

equidade da racialização e  gênero nos cargos públicos, desde a direção, assessoramento, 

supervisão, especialmente, na ocupação de maiores postos da docência no nível superior 

por negros, negras e índios, maioria minorizadav   nos bancos das universidades e nos 

programas “stricto sensu’’. 

A invisibilidade das mulheres e homens negras e negros no campo educacional em 

um cenário historicamente marcado por divisões: sociais, culturais, econômicas e políticas 

no ensino superior público, que se “inserem no âmbito que, tradicionalmente, sempre foi 

ocupado por homens brancos, e recentemente, por mulheres não-negras” (SILVA; 

SOARES, 2018, p.1 ). 

Em conformidade com Bourdieu (2007), a escola vem desempenhando processos 

de reprodução do preconceito e da discriminação. No entanto, no processo de formação 

de professores, a ausência de uma conscientização e compreensão do fenômeno do 

preconceito e da explicitação de práticas pedagógicas a serem desenvolvidas nas salas de 

aulas constitui uma omissão inaceitável, pois faz com que se perca grande oportunidade 

apresentada no processo de socialização, de combater o preconceito racial em sua 

formação. 

Em um país em que a maioria da população é formada por pessoas negras, práticas 

pedagógicas que desconsiderem os valores culturais e históricos dos povos africanos, 

trazem consequências inaceitáveis para as crianças negras, a exemplo: “desprezo, baixa 

autoestima e autoimagem negativa, no momento que elas não se veem fortalecidas em 

seu pertencimento étnico-racial” (SILVA, 2015, p. 29). 

Nesse contexto, a Universidade tem função importante, de formar cidadãos críticos 

da política e da realidade social. Acredita-se, então, que uma problematização da igualdade 

racial, assim como, investimentos maiores em educação básica com uma maior eficácia, 

desde os anos iniciais da educação, pode-se ter indivíduos cientes da conjuntura social, 
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como também uma redução das desigualdades educacionais e raciais na educação 

superior. 

Nestas discussões o objetivo não é propor uma racialização negra de profissionais 

da educação no ensino superior, mas, sim, propagar a equidade nestas  áreas, 

historicamente, marcadas por segregações, em que não se observa um sentimento de 

pertença dos indivíduos caracterizados por estas separações sociais, no protagonismo 

universitário. 

Em face dessas questões introdutórias, o recorte temporal em análise é das duas 

últimas décadas (2000-2020) a partir de uma abordagem qualitativa, que Lüdke e André 

(1986) enfatizam como características:  a) Os dados coletados são predominantemente 

descritivos; b) A preocupação com o processo é muito maior do que com o produto. 

Também, inicialmente, se pautou no procedimento usualmente utilizado na área 

das Ciências Humanas, qual seja, na adoção da técnica de pesquisa inerente ao Método 

Bibliográfico de coleta de dados, o qual, segundo Gil (2002), é desenvolvido com fontes 

selecionadas em instrumentos e obras já produzidas, tais como livros e artigos científicos. 

Conforme Santana & Nascimento (2010), a pesquisa bibliográfica apresenta as seguintes 

características: 

O material utilizado é constituído, basicamente, de livros, periódicos e relatórios. 
Considerada como investigação de fonte secundária, vez que, as informações já 
foram produzidas e armazenadas por outros estudiosos. Não dispensa o rigor 
necessário a qualquer pesquisa científica, as etapas que compõem a definição de 
projeto e relatório de pesquisa (SANTANA; NASCIMENTO, 2010, p. 89). 

 Além dos resultados obtidos na pesquisa bibliográfica em si, buscou-se as 

informações selecionadas em consultas e coletas de dados realizados em distintos locais, 

arquivos e sites, a saber: IBGEvi, CAPSvii e Ministério da Educaçãoviii. 

 Em complemento desta metodologia, teve-se, ainda, como aporte teórico para 

compreender a formação de professores e relações raciais em Gomes (2001, 2013); e nos 

estudos de Coelho e Coelho (2013). Já para entender a questão do negro na educação e no 

magistério superior, teve-se o suporte na discussão teórica de  Arboleya, Ciello e Meucci 

(2015). 

No primeiro momento, apresenta-se uma reflexão sobre as Políticas Públicas e 

Ações Afirmativas na Educação Superior, também, contextualiza-se o papel das 

organizações e a gestão dos sistemas de ensino na manutenção das políticas antirracistas, 
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posteriormente são discutidas algumas legislações do ordenamento constitucional, legal e 

institucional da Educação das Relações Étnico-Raciais, por fim as considerações finais, a luz 

dos autores que nortearam esta discussão. 

2. As políticas públicas e ações afirmativas na educação superior 

Durante um longo período na história do Brasil o acesso e permanência ao Ensino 

Superior foi para classes sociais economicamente bem sucedidas, visto que segundo o 

sistema de ensino brasileiro, a conclusão do ensino médio é entre as idades de (15 e 17) 

anos, e, as famílias de menor poder aquisitivo têm seus adolescentes inseridos no mercado 

de trabalho, na maioria das vezes informal, para ajudarem na manutenção da subsistência 

familiar. 

Trabalhar e estudar cursando o Ensino Superior parece ser algo incongruente, para 

quem trabalha (8 a 10) horas, na indústria, na zona rural e em outras funções que exigem 

não apenas o intelecto do indivíduo, mas, sobretudo, o esforço físico. 

Então, para falar de negros e negras no magistério superior, entende-se como 

importante problematizar a implementação das cotas nas universidades, que ao longo das 

últimas duas décadas contribuiu para inserir um público das camadas populares que não 

tinham condições de concorrer em igualdade de condições com quem estudou a vida toda 

na escola particular, que participou de cursinhos particulares, ou seja, teve um capital 

cultural voltado para o aprimoramento educacional. 

Por outro lado, para avançar na compreensão do desenvolvimento da “política 

antirracista na educação (...)  bem como conhecer seus limites, saber, ações e opiniões de 

gestores, docentes e estudantes, faz-se necessário mapear e analisar as práticas 

pedagógicas que vêm sendo realizadas” (GOMES; JESUS, 2013, p.4). 

 Desta forma, os grupos sociais que historicamente foram marcados pela 

desigualdade social, política, econômica e educacional tiveram e continuam encontrando 

dificuldades de acesso e permanência na Educação Superior, e estes grupos em sua maioria 

são pessoas de pele negra, aonde segundo dados de levantamento estatísticos de vários 

institutos de pesquisa, a exemplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE 

(2020), o número de negros e negras na educação superior no início do século XXI era 

insignificante. 

É claro a necessidade de Ações Afirmativas que visem remover barreiras, formais e 

informais, que impeçam o acesso de certos grupos ao mercado de trabalho, as 
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universidades e a posições de liderança na sociedade, que implemente ações para que, 

estas dificuldades encontradas pela população negra e outros grupos minoritários 

socialmente sejam reduzidas. 

 
Portanto, parece-nos razoável considerar ação afirmativa todo programa, público 
ou privado, que tem por objetivo conferir recursos ou direitos especiais para 
membros de um grupo social desfavorecido, com vistas a um bem coletivo. 
(JÚNIOR et al., 2018, p.13). 

 

As ações afirmativas não podem ser políticas de governos, é essencial que sejam 

uma política de Estado, no sentido da continuidade dessas ações, independente de 

concepções ideológicas.  É importante, ainda, as instituições de educação superior estarem 

imbuídas nesse processo de propagar o debate dessas ações nos seus espaços 

educacionais no sentido de inserir cidadãos e cidadãs conscientes da realidade social e do 

papel do Estado na implementação dessas ações afirmativas  

Mesmo já se tendo legislações em caráter conclusivo, a partir de junho de 2004, 

como o Projeto de Lei nº 3.627/2004, “que determina a todas as instituições públicas federais 

de ensino superior reservassem 50% de suas vagas a candidatos que tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas” (Brasil, 2004). No entanto, não é 

apenas a inserção de legislações, também, se faz necessário gestores dos sistemas de 

ensino, professores, pesquisadores da temática etc., socializarem a importância desta 

política afirmativa, no sentido que as segregações sociais pela cor da pele, gênero, dentre 

outras possam ser desconstruídas e reduzidas.  

Por exemplo, na Universidade Estadual de Santa Cruz, tem projetos importantes 

que discutem a questão dos africanos, afro-brasileiros, dos povos de terreiro, dos 

quilombolas, podemos citar o Kàwé - Núcleo de Estudos Afro-Baianos Regionais (NEAB), 

que desenvolve estudos e ações que permite aproximar a Universidade da comunidade 

externa. 

Também, o Canal de pretas: uma contranarrativa a representação do corpo da 

mulher negra brasileira e o Grupo de pesquisa Cyberxirè, que trabalha com redes 

educativas, juventudes e diversidade na cibercultura, coordenado por professoras do 

Departamento de Ciências da Educação da UESC. 
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 Estas ações são importantes para os mecanismos de reivindicações de movimentos 

sociais conforme estudos que tratam da trajetória de professores negros(as) no Brasil, diz 

que em. 

Um ligeiro olhar para as universidades públicas brasileiras nos fará ver facilmente 
que, a despeito de a população nacional ser de maioria negra, esse é ainda hoje 
um ambiente essencialmente branco (ARBOLEYA; CIELLO; MEUCCI, 2015, p. 3). 

 

É preciso ter políticas públicas que quebrem essas barreiras estruturais e simbólicas 

que impedem grupos sociais minoritários de alcançar os espaços sociais considerados pela 

sociedade, como espaços de poder, por ter na sua integração apenas indivíduos das classes 

sociais desenvolvidas economicamente e culturalmente. 

Coelho e Coelho (2013) discorrem que desde a segunda metade do século XIX, a 

questão racial se coloca como pauta importante da agenda acadêmica. Mas, é somente a 

partir da década de 1980 do século XX, no entanto, tal pauta se concretiza em um debate 

sobre a presença da discriminação e do preconceito no universo educacional. 

É um debate, ainda, recente, que mesmo com todas as legislações inseridas nos 

últimos vinte anos os espaços sociais classificados como de privilégios são ocupados por 

um público pequeno de indivíduos. Para a redução destas segregações é preciso um 

investimento maior em educação nas modalidades básica e superior 

 Na atualidade, a universidade em tese está para todos, no entanto, não são todos 

que têm os alicerces necessários para competirem em igualdade de condições 

educacionais nas seleções públicas, nos vestibulares etc. 

A consolidação das cotas só aconteceu, sobretudo, com a Lei nº 12.711ix, de agosto 

de 2012, conhecida, também, como Lei de Cotas. Esta legislação estabeleceu que até agosto 

de 2016 todas as instituições de ensino superior deveriam destinar metade de suas vagas 

nos processos seletivos para estudantes egressos de escolas públicas. 

    Outras legislações complementam a lei de cotas, por exemplo a Lei 12.990x de 09 

de Junho de 2014, que estabelece a reserva de vagas de 20% nos concursos públicos dos 

órgãos federais e suas autarquias para negros/negras, no entanto, percebe-se que mesmo 

com estas ações afirmativas alguns postos profissionais específicos os negros continuam 

sendo minorias: no Magistério Superior, nos Programas de Pós-graduação stricto sensu, 

nos altos escalões do  judiciário, bem como  outras funções que, ainda, não teve seus 

espaços ocupados pela população negra. 
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Sejam as cotas sociais ou raciais, estas, são necessárias para a reparação das 

desigualdades sociais e raciais que ocorrem no Brasil há séculos, a redução dessas 

disparidades se concretiza com políticas públicas efetivas e contínuas no país. Portanto, 

torna-se nítida a importância da intervenção do Estado nestas áreas, no sentido que as 

desigualdades sociais, políticas, educacionais e econômicas não tirem os sonhos de 

cidadãos terem o mínimo para viver com qualidade de vida. 

2.1 O papel das organizações e a gestão dos sistemas de ensino na manutenção das 
políticas antirracistas 

 
Nas duas últimas décadas houve um número significativo de implementações de 

políticas antirracistas e ações afirmativas que têm papel fundamental na luta por 

equiparação de direitos e garantias sociais. No entanto, mesmo estes direitos estando 

garantidos na Constituição Federal (1988), em Diretrizes Educacionais (2004), ainda, 

presencia-se inúmeras dificuldades para que municípios, estados e o próprio Governo 

Federal desenvolvam estas políticas com maior eficiência. 

Conforme nos diz Paro (2012, p. 19) “a atividade administrativa não se dá no vazio, 

mas em condições históricas determinadas para atender à necessidade e interesses de 

pessoas e grupos”. Entende-se que as dificuldades das implantações destas políticas 

públicas atendam a interesses contrários aos propostos pelas legislações em vigor. São 

problemas que vêm se perpetuando há séculos na sociedade, sem uma política pública que 

seja eficiente e aceita por grupos não incluídos nas minorias sociais descritas nas 

legislações enfocadas. 

Desta forma, com a crescente mobilidade do capital a educação deixou de ser uma 

questão nacional daí a interferência cada vez mais incisiva de organismos transnacionais 

(BRUNO, 1997), o que sem sombra de dúvidas interferem diretamente na gestão do 

sistema de ensino brasileiro, sobretudo, na aplicação das políticas públicas guiadas pelas 

agências internacionais que ditam as regras nos países aos quais recebem estes 

financiamentos da educação, como a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico - OCDE e o Banco Mundial. 

Os processos administrativos e educacionais são entendidos e realizados na 

atualidade como produtos de longa evolução histórica e trazem a marca das condições 

sociais e dos interesses políticos em jogo na sociedade (PARO, 2012). 
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Por conseguinte, será necessário um debate macro, a ser realizado pelas 

instituições educacionais, bem como a sociedade civil organizada, impulsionando as 

discussões a serem colocadas nas agendas governamentais, no sentido que as reformas 

educacionais que se objetivam uma emancipação da Educação Básica e superior sejam 

desenvolvidas. Outro debate seria a operacionalidade da branquitude e os  dispositivos  

que  têm  agido na UESC para  perpetuar  a  lógica  racial  de reprodução  de  assimetrias  de  

poder baseadas  na  ideia  de  raça e no quantitativo de docentes, discentes e revisões 

curriculares. 

Desta forma, uma descentralização administrativa, política e financeira seria o 

ponto de partida para pensar as políticas públicas e afirmativas com características 

específicas de cada região e estado. 

2.2 O ordenamento constitucional e institucional da educação das relações étnico-

raciais 

A educação da população Afro-brasileira e afrodescendente ao longo de séculos 

não era debatida nos currículos educacionais, também, não se tinha uma problematização 

desta questão na formação dos educadores, ou seja, na universidade. No entanto, 

conforme salienta Gomes (2017) foi através da luta por direitos e a busca por emancipação 

da cultura negra e afrodescendente, que o movimento negro e outros movimentos sociais 

se mantiveram resistente, o que repercutiu para colocar esta temática nas agendas 

governamentais. 

Assim é preciso enfocar, então, que nas duas últimas décadas os movimentos 

sociais, especialmente, o movimento negro conquistaram avanços educacionais e de 

reconhecimento cultural que vão além da aprovação da Lei 10.639/03xi, que alterou a Lei 

nº. 9394/96, e estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, tornando obrigatório 

o ensino de História e Cultura Africana e Afro-brasileira na Educação Básica. 

Consequentemente, cinco anos depois, em março de 2008, a implementação da Lei 

11.645/08xii, que, também, alterou o Art. 26-A da LDB, acrescentando a obrigatoriedade do 

estudo de História e Cultura Indígena, juntamente com o estudo de História e Cultura 

Africana e Afro-brasileira. 

Estas legislações foram basilares para manter as discussões desta temática das 

Diretrizes Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e o Ensino da História e 

Cultura Africana e Afro-Brasileira pelo Conselho Nacional de Educação, no currículo da 
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educação básica, embora, ainda, ocorra o desconhecimento de muitos profissionais de 

educação sobre a função destas legislações. 

O movimento negro já conquistou ações importantes, como a Lei 12.288xiii de 

20.07.2010, criando o Estatuto da Igualdade Racial, complementando outras legislações e 

realizando a intersecção de direitos da população negra, no sentido de obter sua 

emancipação enquanto cultura e educação, descrito na legislação e diretrizes 

educacionais, as normatizações para uma Educação Étnico-Racial. 

 
Após a promulgação da Constituição de 1988, o Brasil busca efetivar a condição 
de um Estado democrático de direito com ênfase na cidadania e na dignidade da 
pessoa humana, contudo, ainda possui uma realidade marcada por posturas 
subjetivas e objetivas de preconceito, racismo e discriminação aos afro-
descendentes, que, historicamente, enfrentam dificuldades para o acesso e a 
permanência nas escolas (BRASIL 2004, P.7). 

 

Dessa forma a escola, assim como a universidade, enquanto instituições 

educacionais têm papel fundamental neste projeto educacional, a primeira colocando em 

seus Projetos Políticos Pedagógicos-PPP ações da educação das relações étnico-raciais 

para serem debatidas e implementadas em suas práticas pedagógicas, já a segunda 

enquanto instituição de educação superior cabe colocar em seus currículos/disciplinas as 

discussões da diversidade, do multiculturalismo e a interculturalidadexiv. 

Com vistas a problematizar a importância do estudo de História e Cultura Africana e 

Afro-brasileira, no sentido de formar não apenas futuros educadores, mas todas as demais 

profissões, sendo consciente da realidade brasileira e da função do negro e da negra 

intrínseca no desenvolvimento da história do Brasil. 

É preciso, assim, ter ciência da maior responsabilidade da ação do Estado no 

controle destas políticas públicas, pelo fato de ter maior poder normatizador. Mas, em 

muitas ações revelam as diferentes e contraditórias facetas dos processos de construção 

e ampliação dos direitos. 

Afonso (2001, p. 22) nos diz que  

as políticas educacionais refletem na ampla autonomia do Estado resultante das 
relações com as classes dominantes, enquanto que escolas e políticas 
educacionais foram muitas vezes instrumentos para ajudar a nivelar ou unificar os 
indivíduos enquanto sujeitos jurídicos [criando uma igualdade meramente 
formal]. 
 

Ou seja, não se pode ter os direitos das políticas públicas e educacionais, sobretudo, 

a Educação das Relações Étnico-Raciais, escritas apenas na legislação, é  preciso exercer 
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estes direitos, não só na escola mas, em todas a relações sociais, seja empresas,  comércios,  

estádios de futebol ou centros religiosos, garantir  e respeitar o direito à diversidade 

cultural e étnica, educando os cidadãos desde a educação básica, no sentido que se possa 

reduzir as segregações sociais e culturais  pela cor da pele, pelo gênero e pela condição 

social. 

3. Considerações finais 

As reflexões aqui postas apontam que existem três problemáticas que necessitam 

de amplos debates e ações contundentes no Sistema de Ensino brasileiro, para que o 

objetivo proposto pelas ações afirmativas seja desenvolvido e implementado de forma 

contínua em todas as modalidades educacionais. 

Primeiro, há a necessidade das Instituições de Educação Superior - IES colocarem 

nos currículos dos cursos seja nas licenciaturas ou bacharelados, conteúdos referentes à 

Educação das Relações Étnico-Raciais, no sentido que este futuro profissional ao se formar 

possa ter uma consciência crítica da realidade social sobre as ações afirmativas e a sua 

importância para uma sociedade menos desigual. 

Segundo, a gestão dos sistemas de ensino tem papel crucial no acompanhamento 

e na manutenção das políticas antirracistas em toda a sociedade, distribuindo materiais e 

conteúdos pedagógicos, para formação docente e consciência social do respeito à 

diversidade étnico-racial e o conhecimento da história da África, dos Afrodescendentes e 

Afro-brasileiros na formação do Brasil. Bem como, a urgência da participação do Estado 

mais próximo da realidade social do país, enquanto formulador de política pública e Gestor   

do Sistema de Ensino no país. 

Terceiro, o ordenamento constitucional e institucional da Educação das Relações 

Étnico-Raciais obteve avanços significativos para emancipação do Movimento Negro como 

educador e reprodutor da importância de uma socialização da Educação Étnico-Racial no 

sistema de ensino, sobretudo, no Magistério Superior, mas, conforme apresentado 

incialmente, há um número insignificativo da população negra atuando enquanto docentes 

nas IES, assim como discentes nos programas stricto sensu. Embora ocorreram algumas 

melhorias sociais nas duas últimas décadas, ainda existem muitas segregações sociais, 

políticas e educacionais em razão da cor da pele, de gênero, condição social e política. 

Portanto, a partir das duas últimas décadas (2000-2020) recorte temporal da análise 

desta reflexão, especialmente, com a implementação da Lei 10.639/2003, problematizando 
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os avanços ocorridos nos últimos vintes anos, as dificuldades de ter a educação Afro-

brasileira, Afrodescendente e Cultural nos currículos das graduações, sendo discutidos na 

academia e inseridas nos Planos de Desenvolvimento Institucional-PDI e nos Projetos 

Políticos Pedagógicos-PPP, pode ser um dos pontos de partida para uma redução da 

discriminação étnico-racial, sobretudo, nas universidades. 

Tendo, igualmente, a contribuição para uma educação da diversidade cultural, 

crítica da realidade social e política, assim, resume-se que é preciso buscar por uma 

educação que contribua para a atualização histórico-cultural dos cidadãos, isso implica em 

viver bem e não só para o trabalho (PARO, 2001). 

É preciso compreender as formações para viver em sociedade, respeitar a cultura, a 

diversidade, as diferenças, a história dos Afro-brasileiros, a garantia de direitos dos 

cidadãos, reconhecimento e valorização das raízes africanas da nação brasileira. 

 Logo, essas ações impactam diretamente nas reformulações curriculares, nas 

políticas públicas, nas tomadas de decisões das autoridades e organismos responsáveis por 

debaterem a temática enfocada, assim, para obter-se uma educação com equidade precisa-

se em caráter de urgência envolver toda a sociedade civil. No sentido, de continuar 

contrastando contra a qualquer forma de discriminação, resistindo nas lutas sociais, pelo 

reconhecimento coletivo da importância da diversidade na educação, independente de 

qual seja a modalidade educacional. 
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tempo, reconhecimento e aceitação do dissenso, e na atualidade, construção de novos modos de 
relação social e maior democracia (Lopez-Hurtado Queiroz 2007, p. 21-22). 
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